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c0NTIiA't-o N. 20250.{7.í

PROCUSS() .{D\{I}-lSTll,\TM N" 01i01 0003/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNC]IA
SOCIAL E A EMPRESA LUNATEL INFORMATICA
PAPELARIA LTDA

O(A) Fundo Municipal de Assistencia Social, corr sede no(a) Avenitla Pergentino Almino
Pinhciro S,A{, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 14.534.41710001-49, neste ato rcpresentado(a)
pelo(a) Sr'(a) RAIMLTNDA DIOGENES SALDANHA. doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) emplesa LUNATEL INFORMATICA PAPELARIA LTDA, inscrito(a)
no CNPJ/MF N" 19.831 .79310001 - 1 9 sediado(a) no(a) Rua I-AURENTINO BRAGA, 63, Predio,

CENTRO, Mombaça / CE, - CEP: 63.610-000, doravante designada CONTRATADA, ncstc ato

representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva Nascimento, portador(a) do CPF n' CPF/MI"'N"
036.035.943-47, tendo em vista o que consta no Processo Adrninistrativo n'01.l010003/25 e ern

observância às disposições da Lci n" 14.133. de 2021 c na Lei n" 8.078, dc 1990 - Código dc

Defesa do Consumidor, resolvern celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n" 2025031001PERP, mediante as clánsulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. o objcro do prescnre insrrumcnro é a AQUISIÇÔES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUN]CÍP]O DE JAGUARIBARA/CE, confol.Inc
especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo cle Referência.

I .2. Objeto da conlratação:
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crÁusuu SEGUNDA - u,q, vtcÊNcrA E DA pRoRRocnÇÂo
2.1 . O prazo dc vigôncia da contratação c ató 3l dc dczcmbro de 2025. contados da data de
assinatura do contrato. na fonna do art. 105 da Lei n" 14.133. de 2021.

2. 1,1. O prazo de vigência será automaticarnente prorrogado, independentemente de terrno
aditrvo, quando o objeto nào for co:rcluído no pcríodo firmado acima, ressalvadas as providôncias
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO. previstas neste instrurnento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MoDELOS DE ExECUÇÃo E GESTÃo
3.1. Os tennos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, otrseruação e recebimento do objeto constam no
Teruro de Reíerêncra' anexo ao edital 

lr;:,[sJ;'âxi"i!'ii irt*f,i,,ir:,li1.:

cLÁusuLA euARTA - DA suBCoNTRATAÇÂo lfil-^-- "''
4.1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

Cé»tto.ldttinisbutiro Porcíno l.hil
At'. Rpieff tu Meneíes, 3t -Ccntto- Jdsuaih.ttq - CeqÍá - CDP: ó3.190-000 - Telcfone 88 - 35ó8.4534

I EilE

6>--

1.3. São instrumento que vincuiam esta contrataçâo, independentemente de transcrição:

I .3. L O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
I .3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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5.1. O valor total da contrataçào é de RS 13.900,00 (treze niil, novecentos reais).

5.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
cxccução do objeto" inclusivc tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, Íi'ete. seguro e outl'os
nccessários ao cunrp mento intcgral do objeto da conh'atação.

5.3. O valor acima é mcrarrente estimativo, de foma quc os pagamentos dcvidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamcnto ao contratado c denrais condrçõcs a ele refercntcs encontraln-sc
deflrnidos no Temro de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃo
7. l Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis r1o prazo de uur ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2, Após o interregno de I (unr) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciaclas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos rcajustcs subsequentcs ao primeiro, o intcregno rníninro de 1 (um) ano scrá contado a
panir dos efeitos finar.rceiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgaçào do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a irrportância calculada pela última variação conhccida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o($ índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índicc(s) estabclccido(s) para rcajustarnento vcnha(m) a ser cxtinto(s) ou dc
qualquer tbrnra não possa(m) r.nais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçào, o(s) que
vicr(em) a ser dctcrminado(s) pcla lcgislação entâo cm vigor.
7.7. Na ausência de previsào legal quanto ao índice substituto, as pafies elegerão novo índice
oÍicial- para reajllstanlel'rto do preço do valor remanescerrte, por rleio de termo aditivo.
7.8. O rcajusle scrá realizado pot apostilamento.

7.9. Será permitido a ÍepactuaÇào dc preço para rcstabelecel o cquilíbrio econômico-financciro
inicial do contrato em caso de tbr'ça maior, caso fortuito ou fato do prínctpe ou em deconência de
fatos irnprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execuçào
do contÍato tal colllo pactuado, respcitada, cm qualqucr caso, a repa[tição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITÀVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1 .l . Exigir o cumprimenlo de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
cotr o contlato e seus anexos;

8.1.2. Recebcr o objeto no prazo e condições cstabelecidas no Tcrmo de Referência;

,rmoruo +rvro s Lvr iílliÍi"1il1j[','"ill"''"'
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8. I .3. NotificaÍ o CONTRATADO. por escrito, sobre vícios, defeitos otL incorreções veritjcadas
no objcto fomccido, para quc seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte,

às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e llscalizar a execução do contrâto e o cumprilnento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a elnprcsa para emissão de Nota Fiscal no quc pcrtine à parcc)a incontroversa
da execução do objeto, para eÍ'eito de liquidaçào e pagamento, quando houver controvérsía sobre
a exccução do r.:bjcto, quanto à dímcnsão, qualidade e quantidade, conlorme o art. 143 da Lei n'
14.133,de202t;
8. I .6. Eferuar o pagamento ao CONTRATADO do valol comespondente ao fornecimento do
objeto. no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;
8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1 .8. Cientificar o órgão de representação jlldicial a Proculadoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descnnprimento dc obrigaçõcs pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente cmitir decisão sobrc todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestâmente
impcftinentcs, mcran'lcntc protelatórios ou de nenhum interesse para a boa cxccuçào do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a insn'ução do rcquerimento, a contar da data do protocolo, a Administlaçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econônrico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máxirno de 30 (u'ürta) dias.

8.1.10. Notrficar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO cor.n terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
quaiquer dano causado a terceiros em clecorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NoNA - DAS oBRIGAÇÕES Do CONTRATÀDO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e eln seus
anexos. assumindo como cxclusivamente seus os Íiscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

9.1.l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máxinro de 02 (dois) días que antecede a data
da eutrega, os motivos clue impossibilitem o cumpdmento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.3. Atender às deteminações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autolidade supelior
e plestar todo esclarecimento ou inlonnação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n'
14.133, de 202 l);
9.1 .4. Reparar, comigir, remover, reconstruiÍ ou substituir', às suas expensas, no total ou em pafie,
no prazo fixado pelo fiscal do corlu'ato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçôes resultantes da execuçào ou dos nrateriais enrpregados;

9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes tla execuçào do obleto, bem como por
todo c qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

MIIE
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a fiscalização ou o acompanhamento da execuçâo contratual pelo CONTRATANTE, que ficara
autorizado a dcscontar dos pagamcntos dcvidos ou da garantia, caso cxigida, o valor
corr espondente aos danos solridosi
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomccedores , o CONTRATADO deverá entlcgar ao sctor rcsponsável pcla fiscalização do
contrato, junto corn a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os scguintes docnmcntos:
9. I .6. I . Prova dc regularidade rclativa à Seguridadc Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos fedelais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perânte a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou scde do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidadc do FGTS (CRF);

9.1 .6.5. Certidão Negativa dc Dóbitos Trabalhistas (CNDT); c

9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal:
9.1.7. Responsabilizar -se pelo cunrprimento de todas as obngaçôes trabalhistas. previdenciárias.
fiscais, comercizris e as demais previstas enr legislação especifica, cuja inadimplência nào
transfere a resporrsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1 .8. Comunicar ao F'iscal do contrato, no prâzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçào do objeto contratual,

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualqucr atividade quc não esteja scndo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
tcrceiros.
9.1 .10. Manter durantc toda a vigôncia do contrato, em corrrpatibilidadc cor.t't as obrigaçõcs
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
licitação;
9.1.1 1. Curnprir, durante todo o pcríodo de exccuçâo do contÍato, a reserva de cargos prevista crr
lei para pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern
como as rcsernas de cargos previstas na legislação (art. I l6 da Lci n" 14.133, dc 2021);

9.1 .1 2. Comproval se for o caso, a rcserva de cargos a que sc rcfere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato. com a rndicação dos empregados que preenclreram as referidas
vagas (paráglafo trnico do art. I l6 da Lei n" 14.133, de 2021 );

9.1.13. Guardar sigilo sobte todas as informações obtidas em decon'ência do cumprimento do
colltrato;
9. l. 14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes tie ânrbito federal, estadual ou municipal, as

notmas de segurança do CONTRATANTE;
9.1 .15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documcnto
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Subnrcto' previamentc, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos rnétodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência
e dernais documentos da contratação.

10. CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇÔES PERTINENTES À TCPO
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n'13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a qne tenhanr acesso em razão do certame ou do contrato adrninistrativo que

enior,|o rLrvro srLva liiiliÍi"'iiliHííX'""'
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eventualmente venha a ser tlrmado, a patir da apresentaçâo da proposta no procedimento de

contratação, indcperidcntementc de dcclaração ou de accitação cxpÍessa.

10.2. Os dados obtrdos somcntc podcrão scr utrlizados para as finalidades quc justificaram seu

acesso e de acordo conr a boa-Íé e corn os princípios do art. 6o da LGPD.
10.3. E vedaclo o compaltilhamento com terceiros dos clados obtidos fora das hipóteses permiticlas
em Lci.
10.4. A Administraçào deverá ser infotmada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação frrnaclos ou que venhatn a ser celebrados pelo Contratado.

I 0.5. Terminado o tratamento dos dados nos tenros do art. 15 da LGPD, é dcver do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
ncccssidade dc guarda dc docunrentação para fins dc contprovaçào do cumprimento de obrigações
legais ou côntratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do colltratado orientar e treinar seus enrplegados sobre os deveres. requisitos e

resporrsabilidades decorrentes da LGPD.
10-7. O Contratado devcrá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos dcveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por gaÍantir sua obsewância.

10.8. O Contlatante poderá realizar diligência para aierir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atendcr prontamentc cventuais pedidos de comprovação fon-nulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante. pronogável
justiÍicadarnerrte, quaisquer rnfbnlaçõ9s acerca tlos dados pessoais para cumprimelrto da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, rlotadamente aqueles que

se propoúam a ail111àzefi.ar dados pessoais, devem ser mantidos err ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LCPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da Ílnalidade, para eÍ'eito de responsabilizaçào, em caso de eventuais
omissões, dcsvios ou abusos.

10. I 0. I . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos en.r formato interoperável, a fin.r
de galantir a reutilizâção desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.1 l. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente. eln especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou rccomendações, editadas na forma da LGPD.
1 0.1 2. Os contratos c convênios de quc h-ata o § J ' do alt. 26 da LGPD dcverão scr comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS TNFRÂÇOES E DAS SANÇoEs
ADMINISTRATIVAS
1 l.l . Comete inlração administlativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 daLei n' 14.133, de202l, quais sejam:
a) Dor causa à inexccr.rção parcial do contrato;
b) Dcr causa à inexecução parcial do contrato quc cause gravc dano à AdministÍação ou ao
funcionamento dos seruiços públicos ou ao interesse coletivol
c) Der causa à inexecuçào total do contrato;

d) Ensejar o fetardamento da execução ou da entrega do obj eto da contrataçIo sem motivo
justificado; ÂNroNro FlÀvro 
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e) Àpresentar declaração ou documentação tàlsa exigida para o certame ou prestar declaraçào

falsa durantc a licitação clctrônica ou execução do contÍato;

f) Fraudar a conh'atação ou praticar ato fraudulctlto na execução do conlrato;
g) Conrportar-se de modo inidôneo ou cometer tiaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" I 2.846, de 1 ' de agosto de 201 3.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admil istrativas acima descritas as seguirttes

sanções:

11.2.1. Advertência. quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a in.rposiçâo de penalidade mais grave (§2" do ar1. 156 da Lei n'
14.133, dc 2021);
I I .2.2. Impedimento de licitar e contratal, quando praticadas as condutas descritas nas alineas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrâto, sempre que não se justificar a imposição

de penalidadc mais gtave (§4" do alt. 1 56 da Lci n" 14.1 33, de 2021);

1 I .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o tesponsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes l'ederativos,
pelo prazo míninro dc 3 (três) anos e máxiuro dc 6 (seis) al'ros, 1'los casos dos subitcns "c" a "h",
bem como nos dernais casos que justifiqueu a itnposição da penalidade mais grave (§5" do art.

156 da Lci n" 14.133, dc 2021).

1 1.2.4. Multa:
ll.Z.4.l. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de ah'aso injustificado sobre o valor da
parcela inadirnplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11 .2.4.1 .1 . O atrâso snperior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promovcr a lcscisão do
coutrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art, I37 da Lei n' 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Cornpcnsatória de 15% (quinze por ccnto) sobrc o valor total do contrato, no caso dc

inexecução total do objeto;

I 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Tertno de Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação dc reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei
n" 14.133, de 2021).
I 1.4. Todas as sançôes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cuurulativalnente
com a multa (,§7' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I I .4.I . Antes da aplicaçào da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intirnaçào (an. 157 da Lei u' 14.133, de 2021);

I 1.4.2. Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagarnento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO. além da pelda desse valor, a

diferença ser/r descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ tt' do art. 156 da
Lei n" 14.133. de 2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administratrvarnente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data clo recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cunrulativanrente com a

multa (§ 7" do art. 156daLein'14.133,<te202i).
11.6. A aplicação das sanções realizar-sc-á cr.l'l processo administrativo que assegurc o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
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caput e parágrafos clo an. 158 da Lei n" 14.133, de 2021. para as penalidades de irrpedimento de
licitar c contÍatar c dc declaração de inidoncidaclc para licitar ou Çontratar.

I I .7. Na aplicação das sanções scr'ão considerados (§ l ' do art. 156 da Lei no 14.133, de202l):
I 1.7.1. A natureza e a gravidade da infração conretida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I 1 .7.3. As circunstâncias agrayantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
I 1.7.5. implantaçãro ou o aperfeiçoamento de programa de irrtegridade, cotrfotme nonras e

orientações dos órgãos de controle.
I I .8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14. i33, de 2021 , ou em outras
leis de licitações e contratos da Adnrinistraçào Pírblica que tanrbém sej arn tipificados conro atos

lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
obselvados o rito procedimental e autoridade competente det'iniclos na referida Lei (art. 159 da
Lci n" 14.133, de 2021);
I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poder'á sel desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para ptovocar confusão patlimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendiclos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo corr relação
de coligagão ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lei n" 14.133, de 2021):

t 1.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) clias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Naciorial de Empresas Inrdôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Emprcsas Punidas (Cncp). instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (art. 161 da Lei n' 14.133, de 2021).

1 l.l l. As sanções de impedimento de licitar e contratff e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis dc reabilitaçâo na fonna do ar1. 1 63 da Lci n' 14. I 33, de 202 I .

I I . 12. Os débitos do contratado para com a Adrninistração CONTRATANTE, resultantes de
mrrlta administrativa e/ou indcnizaçôes, não inscritos em divida ativa, podcr'ão ser compcnsados,
total ou parcialmente, com os cr'éditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo
contrato olr de outros contratos aclministrativos que o contÍatado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃo CONTRATUAL
l2.l . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo cstipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçõcs não forenr cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusâo do objeto. caso err que deverá a Adrninistração providenciar a readequação do
cronogl'ama fixado para o contfato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contÍato referida no itcm anterior dccorrcr
de culpa do CONTRATADO:
12,3.1. Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções
adnrinistrativasl t 
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12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as rnedidas
adrnitidas cm lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode scr extinto antes de cumpridas as obrigaçõcs nele cstipuladas, ou antes do
prazo nefe lixado, por algunr dos motivos prev istos no artigo 137 da Ler n" 1 4. 133, de 2021 , benl
como amigavclmente, assegurados o contraditór'io c a ampla dcfe sa.

I2.4.1.Ncstahipótcse,aplicanr-sctarrbémosartigosI38e139daLcin'14.133,de2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisào se nào restringir sua capacidade de concluir o colrtrato.

12.4.2.1 . Sc a operação implicar mudança da pcssoajurídica contlatada, deverá scr formalizado
tenno aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O tenno de rescisão, sempre que possír,el, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já e1'etuados e ainda clevidos;

12.5.3. Irrdenizações e multas.

12.6. A cxtinção do Contrato não configura óbice para o reconhccimento do dcsequilíbrio
econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tenxo
indenizatório (caput do art. l31 da Lei n' i4.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR^ . DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas deconentes da pÍesente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamer'rto, na dotação Exelcício 2025 Atividade 0902.08243003 7.2.067 Desenv.
das Acoes de Primeira Infancia n o SUAS - Crianca Feliz , Classificação econômica 4.4.90.52.00
Equipamentos e material permal)ente, Subelemento 4.4.90.52.35, no valor de RS 5.700,00,
Exercício 2025 Atividade 0902.08243003 7.2.0ó7 Desenv. das Acoes de Primeira Infancia n o
SUAS - Crianca Feliz, Classiticação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.3 0. 17, no valo:-de RS 3.270,00, Exercício 2025 Arividade 0902.082430037.2.067 Descnv.
das Acoes de Primeira Infancia n o SUAS - Crianca Feliz , Classificação econômica 4.4.90.52.00
Equipamcntos e matcrial pcrmanentc, Subelcmento 4.4.90.52.33, no valor dc R$ 500,00,
Exercício 2025 Atividade 0902.08244003 3.2.069 Bloco Protecao Socíal Basica - PSB
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipanrentos e material peflranente, Subelemento
4.4.90.52.42. no valor de RS 4.4i0.00.
13.2. A dotâção relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lci Orçamentária lespectiva e libcração dos créditos corrcspondentcs, mediantc apostilamento.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
l4.l . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor', e nornâs e

princípios gerais dos cofltrâtos.

CLÁUSULA DECINIA QUINTA - DAS ALTERAÇOES
l5.l . Eventuais alterações contrafirais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 1,1.133, de 202 I .
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas conclições contratuais, os acréscimos
ou suprcssões qre sc fizerem necessát ios, até o lin:ite de 25% (vinte e cinco pot. cento) do valor.
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros qlre nào caracterizant alteraçào .1o confiato podem ser realizados por simples
apostrla, dispensada a cclcbraçào de termo aditivo, na forma do ai1. 136 da Lei n' 14.133, de2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTÁ - DÀ GARANTTA DE EXECUÇÃO
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuqão.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA. DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instlxmento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei n' 14.i33, de
2021 , bet.r como disponibilizar este Tenno de Contrato no sítio oflcial do(a) Pret-eitura Municipal
de Jaguaribara na rede mu-rdial de computadores (internet), elr atenÇão ao §2" do ar1. 8'da Lei n"
72.521, de 201 1, c/c o inciso V do §3' do alt. 7' do Decreto no 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DECIMA oITAvA - Do FoRo
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios qLre decomcrcm da
execuqão deste Telmo tle Contrato que não possam ser compostos pela conctliação, confome §1o
do art. 92 da Lei n" 14.133, de202l.

JAGUARIBARA/CE, 05 dejunho de 2025

ANTONIO tLAVIO SILVA Âssinado de ío,ma digiràl po,
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LUNATEL TNFORMATICÀ PAPELARIA LTDA
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ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO

Responsár'el legal da CO l"'t'liAT.{ DA
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Responsável legal da CONTRATANTE
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